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LEI N.O 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza p Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000,00. '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. L
: Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 2

L E I : j
t..) Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
'v Orçamentirias - LDO 200% no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlovaçlo da frota, nal

C Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:
I - projeto: 1710
açâo: Aquisiçâo de mâquinas e equipamentos - PROVIAS '
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abtir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo '
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0109 Renovajoo e ampliaç:o da frota '
1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO 5
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a operaçâo de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco ?
do Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O '

f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,

Art. 4.D Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. f' 
)
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LEI N.O 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza p Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000,00. '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. L
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I - projeto: 1710
açâo: Aquisiçâo de mâquinas e equipamentos - PROVIAS '
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abtir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo '
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0109 Renovajoo e ampliaç:o da frota '
1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO 5
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a operaçâo de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco ?
do Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O '

f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,
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LEI N.° 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir acao na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2009, no Programa 0109 Amp/iagéo e renovacéo da frota, na
Secretaria Municipal de Viacéo e Servicos Urbanos — SMVSU, a acao:

l— projeto: 1710
acao: Aquisigéo de méquinas e equipamentos -— PROVIAS
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (trés milhoes e um mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000.00 (trés milhoes e um mil reais), com a seguinte classificaoéo
orgamentaria:

O7 SMVSU
01 SMVSU — Administracao
15 Urbanismo
452 Servigos Urbanos
0109 Renovacao e ampliacéo da frota
1710 Aquisigao de méquinas e equipamentos — PROVIAS/Uniao
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1000,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°,
servira de recurso a operacao de crédito referente ao Programa PROVIAS com 0 Banco
do Brasil S.A. e a reduoao da dotacao orcamentaria n.°
04.0122.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-111, no valor de R$ 1000,00 (um mil
reais).

Art. 4.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
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LEI N.O 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza p Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000,00. '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. L
: Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 2
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t..) Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
'v Orçamentirias - LDO 200% no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlovaçlo da frota, nal

C Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:
I - projeto: 1710
açâo: Aquisiçâo de mâquinas e equipamentos - PROVIAS '
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abtir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo '
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0109 Renovajoo e ampliaç:o da frota '
1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO 5
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a operaçâo de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco ?
do Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O '

f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,
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LEI N.O 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza p Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000,00. '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. L
: Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 2

L E I : j
t..) Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
'v Orçamentirias - LDO 200% no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlovaçlo da frota, nal

C Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:
I - projeto: 1710
açâo: Aquisiçâo de mâquinas e equipamentos - PROVIAS '
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abtir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo '
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0109 Renovajoo e ampliaç:o da frota '
1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO 5
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a operaçâo de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco ?
do Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O '

f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,

Art. 4.D Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. f' 
)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de 6
ijunho de 2009

. )REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
IData Supra

. (
1
L
7

PERCIVAL S ZA OLIVEIRA, l
Prefe Municipal. 1

.!
ERENI MACI EW SKI, :
secretària-oeral. ';

)
r

''POE (kGj0t, 90i !)j4(Jf: IIWE kIp>!'' )
Mldl'ljilzl lIljlI lj$ jNEt l

i

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 l

l

C)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete do Pre eito

LEI N.° 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir acao na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2009, no Programa 0109 Amp/iagéo e renovacéo da frota, na
Secretaria Municipal de Viacéo e Servicos Urbanos — SMVSU, a acao:

l— projeto: 1710
acao: Aquisigéo de méquinas e equipamentos -— PROVIAS
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (trés milhoes e um mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000.00 (trés milhoes e um mil reais), com a seguinte classificaoéo
orgamentaria:

O7 SMVSU
01 SMVSU — Administracao
15 Urbanismo
452 Servigos Urbanos
0109 Renovacao e ampliacéo da frota
1710 Aquisigao de méquinas e equipamentos — PROVIAS/Uniao
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1000,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°,
servira de recurso a operacao de crédito referente ao Programa PROVIAS com 0 Banco
do Brasil S.A. e a reduoao da dotacao orcamentaria n.°
04.0122.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-111, no valor de R$ 1000,00 (um mil
reais).

Art. 4.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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Autoriza o Executivo Municipal a
incluir acao na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2009, no Programa 0109 Amp/iagéo e renovacéo da frota, na
Secretaria Municipal de Viacéo e Servicos Urbanos — SMVSU, a acao:

l— projeto: 1710
acao: Aquisigéo de méquinas e equipamentos -— PROVIAS
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (trés milhoes e um mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000.00 (trés milhoes e um mil reais), com a seguinte classificaoéo
orgamentaria:

O7 SMVSU
01 SMVSU — Administracao
15 Urbanismo
452 Servigos Urbanos
0109 Renovacao e ampliacéo da frota
1710 Aquisigao de méquinas e equipamentos — PROVIAS/Uniao
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1000,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°,
servira de recurso a operacao de crédito referente ao Programa PROVIAS com 0 Banco
do Brasil S.A. e a reduoao da dotacao orcamentaria n.°
04.0122.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-111, no valor de R$ 1000,00 (um mil
reais).

Art. 4.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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LEI N.O 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza p Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000,00. '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. L
: Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 2
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'v Orçamentirias - LDO 200% no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlovaçlo da frota, nal

C Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:
I - projeto: 1710
açâo: Aquisiçâo de mâquinas e equipamentos - PROVIAS '
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abtir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo '
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0109 Renovajoo e ampliaç:o da frota '
1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO 5
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a operaçâo de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco ?
do Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O '

f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,

Art. 4.D Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. f' 
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LEI N.O 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza p Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000,00. '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. L
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L E I : j
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'v Orçamentirias - LDO 200% no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlovaçlo da frota, nal

C Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:
I - projeto: 1710
açâo: Aquisiçâo de mâquinas e equipamentos - PROVIAS '
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abtir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo '
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0109 Renovajoo e ampliaç:o da frota '
1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO 5
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a operaçâo de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco ?
do Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O '

f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,

Art. 4.D Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. f' 
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LEI N.° 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir acao na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2009, no Programa 0109 Amp/iagéo e renovacéo da frota, na
Secretaria Municipal de Viacéo e Servicos Urbanos — SMVSU, a acao:

l— projeto: 1710
acao: Aquisigéo de méquinas e equipamentos -— PROVIAS
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (trés milhoes e um mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000.00 (trés milhoes e um mil reais), com a seguinte classificaoéo
orgamentaria:

O7 SMVSU
01 SMVSU — Administracao
15 Urbanismo
452 Servigos Urbanos
0109 Renovacao e ampliacéo da frota
1710 Aquisigao de méquinas e equipamentos — PROVIAS/Uniao
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1000,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°,
servira de recurso a operacao de crédito referente ao Programa PROVIAS com 0 Banco
do Brasil S.A. e a reduoao da dotacao orcamentaria n.°
04.0122.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-111, no valor de R$ 1000,00 (um mil
reais).

Art. 4.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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orçamentéria:

07 SMVSU
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4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00
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f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,

Art. 4.D Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. f' 
)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de 6
ijunho de 2009

. )REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
IData Supra

. (
1
L
7

PERCIVAL S ZA OLIVEIRA, l
Prefe Municipal. 1

.!
ERENI MACI EW SKI, :
secretària-oeral. ';

)
r

''POE (kGj0t, 90i !)j4(Jf: IIWE kIp>!'' )
Mldl'ljilzl lIljlI lj$ jNEt l

i

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 l

l

l 
ay y ug a.quz

. . 
.>. . .# u

' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

' 6. d# . iip d'- caçinete ft'c Prje eito
8 . ,

l .* @
.* 

. @#

LEI N.O 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza p Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000,00. '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. L
: Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 2

L E I : j
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'v Orçamentirias - LDO 200% no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlovaçlo da frota, nal

C Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo:
I - projeto: 1710
açâo: Aquisiçâo de mâquinas e equipamentos - PROVIAS '
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abtir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000,00 (três milhöes e um miI reais), com a seguinte classificaçâo '
orçamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo '
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0109 Renovajoo e ampliaç:o da frota '
1710 Aquisiçao de méquinas e equipamentos - PROVIAS/UniâO 5
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00 )
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo art. 2.0,
serviré de recurso a operaçâo de crédito referente ao Programa PROVIAS com o Banco ?
do Brasil S.A. e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O '

f04.01.22.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-11 1, no valor de R$ 1.000,00 (um miI j
reais). ,

Art. 4.D Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. f' 
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LEI N.° 5.102, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir acao na LDO 2009 e a abrir
crédito especial no valor de R$
3.001.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2009, no Programa 0109 Amp/iagéo e renovacéo da frota, na
Secretaria Municipal de Viacéo e Servicos Urbanos — SMVSU, a acao:

l— projeto: 1710
acao: Aquisigéo de méquinas e equipamentos -— PROVIAS
valor 2009: R$ 3.001.000,00 (trés milhoes e um mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.001.000.00 (trés milhoes e um mil reais), com a seguinte classificaoéo
orgamentaria:

O7 SMVSU
01 SMVSU — Administracao
15 Urbanismo
452 Servigos Urbanos
0109 Renovacao e ampliacéo da frota
1710 Aquisigao de méquinas e equipamentos — PROVIAS/Uniao
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 3.000.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1000,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°,
servira de recurso a operacao de crédito referente ao Programa PROVIAS com 0 Banco
do Brasil S.A. e a reduoao da dotacao orcamentaria n.°
04.0122.661.0174.1422.3.3.6.0.41.00.00.00.00-111, no valor de R$ 1000,00 (um mil
reais).

Art. 4.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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do Brasil S.A. e a reduoao da dotacao orcamentaria n.°
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